Principais elementos do CCT entre a Assoc. Portuguesa das Ind. de Malha e de Confecção e Outras e o SITESC – Sind. Dos trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio 
Publicado no BTE nº 11, de 22 de Março de 1995

Actualizado até ao BTE nº 17, de 8 de Maio de 2002
Cláusula 1.

Área e âmbito

O presente CCT obriga, por um lado, todas as empresas representadas pelas:

APIM – Associação Portuguesa das Indústrias de Malhas e Confecção;

APTV – Associação Portuguesa de Têxteis e Vestuário;

ANITT-LAR – Associação Nacional das Indústrias de Tecelagem e Têxteis-Lar;

e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço das categorias nele previstas sindicalizados no SITESC – Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio.

O presente CCT aplica-se também aos trabalhadores ao serviço das associações patronais referidas no número anterior.   

Cláusula 57.

Subsídio de refeição
Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT terão direito, com produção de efeitos a 1 de Janeiro de 2002, a um subsídio de refeição no valor de 2,24 Euros por cada dia completo de trabalho efectivamente prestado a que o trabalhador esteja obrigado.
Tabela Salarial

Grupos
Categorias
Remunerações

(Em Euros)

A
Chefe de escritório

Director de serviços

Secretário de direcção
668

B
Analista de sistemas

Chefe de departamento

Chefe de serviços

Contabilista

Técnico de contas
622

C
Chefe de secção

Guarda-livros

Programador

Tesoureiro
587

D
Correspondente em línguas estrangeiras
Programador Mecanográfico

Secretário de direcção
540

E
Caixa

Primeiro-escriturário

Esteno-dactilógrafo em línguas estrangeiras

Operador mecanográfico
528

F
Cobrador

Segundo-escriturário

Operador de máquinas de contabilidade

Perfurador-verificador
470

G
Terceiro-escriturário

Dactilógrafo

Recepcionista

Telefonista
422

H
Contínuo

Estagiário (2º ano)

Dactilógrafo tirocinante

Servente de limpeza
350

I
Contínuo estagiário

Estagiário 1º ano
315

Porto, 23 de Janeiro de 2002

Pela Associação Portuguesa das Indústrias de Malhas e Confecção:

Pela Associação Portuguesa de Têxteis e Vestuário:

Pela ANITT-LAR – Associação Nacional das Indústrias de Tecelagem e Têxteis-Lar:

Pelo SITESC – Sindicato dos trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio:

Entrado em 23 de Abril de 2002.

Depositado em 29 de Abril de 2002, a fl. 158 do livro nº 9, com o nº 77/2002, nos termos do artigo 24º do Decreto-Lei nº 519-C1/79, na sua redacção actual.             
